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 Decreto-Lei n.º 228/2015
de 9 de outubro

O Instituto Superior de Línguas e Administração de Lei-
ria é um estabelecimento de ensino superior universitário 
privado, reconhecido pela Portaria n.º 1150/90, de 21 de 
novembro, com a natureza de escola universitária, cujos 
estatutos foram registados por despacho do Secretário de 
Estado do Ensino Superior, de 17 de dezembro de 2013, e 
publicados através do Despacho n.º 4663/2014 na 2.ª série 
do Diário da República de 31 de março.

O ISLA — Instituto Superior de Leiria, Sociedade 
Unipessoal, L.da, na qualidade de entidade instituidora do 
Instituto Superior de Línguas e Administração de Leiria, 
requereu a alteração da sua natureza para estabelecimento 
de ensino politécnico e a alteração da sua denominação 
para ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administração 
de Leiria.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de janeiro, para o 
deferimento da alteração solicitada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Línguas e Administração de Leiria.

Artigo 2.º
Natureza e denominação do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Línguas e Administração de Lei-
ria passa a ter a natureza de escola politécnica e a denominar-
-se ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administração 
de Leiria.

Artigo 3.º
Objetivos do estabelecimento de ensino

O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administra-
ção de Leiria é um estabelecimento de ensino politécnico 
vocacionado para o ensino, a investigação orientada e a 
prestação de serviços nos domínios da gestão e adminis-
tração.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do ISLA — Instituto Superior 
de Gestão e Administração de Leiria é o ISLA — Instituto 
Superior de Leiria, Sociedade Unipessoal, L.da, com sede 
em Leiria.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Admi-
nistração de Leiria é autorizado a funcionar no concelho 
de Leiria.

2 — O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Admi-
nistração de Leiria pode ministrar o ensino dos seus ciclos 
de estudos em instalações situadas no concelho de Leiria 
que, por despacho do diretor -geral do Ensino Superior, a 
publicar na 2.ª série do Diário da República, sejam con-
sideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos cujo funcionamento se encontra 
presentemente autorizado no ISLA — Instituto Superior 
de Gestão e Administração de Leiria são os que foram 
acreditados pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior e registados na Direção -Geral do Ensino 
Superior para funcionarem no Instituto Superior de Línguas 
e Administração de Leiria.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 1.º da Portaria n.º 1150/90, de 21 de 
novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 229/2015
de 9 de outubro

O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é um estabele-
cimento de ensino superior politécnico privado, reco nhecido 
pelo Decreto n.º 13/2002, de 19 de abril, cujos estatutos 
foram registados pelo Despacho n.º 19932/2009, publicado 
na 2.ª série do Diário da República de 1 de setembro.

A EPATV — Escola Profissional Amar Terra Verde, L.da, 
na qualidade de entidade instituidora do Instituto Superior de 
Saúde do Alto Ave, requereu a alteração da sua localização.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de janeiro, para o 
deferimento da alteração solicitada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Saúde do Alto Ave.
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Artigo 2.º
Natureza e objetivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é uma escola 
de ensino politécnico vocacionada para o ensino, a inves-
tigação orientada e a prestação de serviços no domínio 
da saúde.

Artigo 3.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do Instituto Superior de Saúde 
do Alto Ave é a EPATV — Escola Profissional Amar Terra 
Verde, L.da, com sede em Vila Verde.

Artigo 4.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é auto-
rizado a funcionar no concelho de Amares.

2 — O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave pode 
ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos em instala-
ções situadas no concelho de Amares que, por despacho 
do diretor -geral do Ensino Superior, a publicar na 2.ª série 
do Diário da República, sejam consideradas adequadas 
nos termos da lei.

Artigo 5.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos a ministrar pelo Instituto Superior 
de Saúde do Alto Ave são os ciclos de estudos que sejam 
acreditados pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior para funcionar nas instalações a que se 
refere o n.º 2 do artigo anterior e registados pela Direção-
-Geral do Ensino Superior nos termos da lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 341/2015
de 9 de outubro

Preâmbulo

No âmbito das ofertas formativas no Ensino Básico e 
Secundário estabelecidas pelo Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, foram criados cursos vocacionais no Ensino 
Básico pela Portaria n.º 292 -A/2012, de 26 de setembro, e 
no Ensino Secundário pela Portaria n.º 276/2013, de 23 de 
agosto, ambos em experiência -piloto.

Ao criar estes cursos, o Ministério da Educação e Ciên cia 
teve como principal finalidade oferecer melhores condições 
para o sucesso do alargamento da escolaridade obrigatória, 
conforme o Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, pro-

movendo, para esse efeito, uma oferta mais diversificada e 
adaptada aos alunos. A oferta de cursos vocacionais, em par-
ticular, teve como principal objetivo promover a redução do 
abandono escolar precoce e a promoção do sucesso escolar. 
Esse objetivo é conseguido através do desenvolvimento dos 
conhecimentos e capacidades dos alunos nos planos cien-
tífico, cultural, social, adicionando um desenvolvimento 
de natureza prática e profissional, de forma a alcançar uma 
melhor preparação e integração dos alunos no mercado 
de trabalho, permitindo -lhes simultaneamente o prosse-
guimento dos seus estudos e motivando -os nesse sentido.

A oferta vocacional surge como uma via formativa 
destinada aos alunos que, num determinado momento do 
seu percurso escolar, queiram optar por uma vertente de 
ensino mais prática, com a possibilidade de recuperarem o 
tempo e investimento realizados em anos anteriores. Desta 
forma, mantendo -se a mesma carga horária total, estes 
cursos oferecem uma maior concentração e intensidade 
de estudos num menor período de tempo.

Tanto no Ensino Básico como no Secundário, estes cursos 
têm como objetivo promover o sucesso e evitar o abandono 
escolar. No entanto, têm características diferentes. No En-
sino Básico, esta oferta formativa pretende essencialmente 
motivar grupos de alunos, desenvolver, em geral, os seus 
conhecimentos e as suas capacidades, através de um ensino 
mais prático, e promover a continuidade dos seus estudos. 
No Ensino Secundário pretende -se ainda assegurar que 
esta oferta de ensino responda aos interesses vocacionais 
dos alunos que a frequentam, proporcionando -lhes uma 
saída profissional concreta, sem que tal prejudique a pos-
sibilidade de prosseguimento de estudos de nível superior. 
No Secundário, as empresas associam -se aos projetos de 
formação, contribuindo com recursos humanos e materiais 
para o sucesso dos alunos. As escolas, em coordenação 
com empresas parceiras, contribuem para dar resposta a 
necessidades de qualificação, concorrendo assim para o 
desenvolvimento económico do país. Os cursos vocacio-
nais de nível Secundário constituem uma modalidade de 
formação de dupla certificação, que pretendem conferir o 
nível 4 de qualificação profissional, referenciado ao Qua-
dro Nacional de Qualificações, assim como uma habilita-
ção escolar de nível Secundário, equivalente ao 12.º ano.

Desde o ano letivo de 2012 -2013 que as experiências-
-piloto da oferta formativa de cursos vocacionais têm vindo 
a ser alargadas aos agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas, públicas e privadas, que se têm mostrado inte-
ressadas em assegurar esta oferta. Através da publicação de 
despachos anuais têm sido definidos os termos e as condições 
de apresentação das candidaturas formuladas pelas escolas.

Ao longo dos três anos de desenvolvimento desta oferta, 
a experiência -piloto permitiu estreitar a ligação entre a 
escola e o mundo social, cultural e empresarial envolvente, 
sobretudo no caso das empresas que necessitam, a curto ou 
a médio prazo, de recursos humanos com uma qualificação 
específica bem determinada.

Durante os anos letivos da experiência -piloto, inúmeras 
empresas, reconhecendo o valor desta oferta, associaram -se 
a escolas e ao Ministério da Educação e Ciência estabele-
cendo compromissos alargados. Diversos projetos tiveram 
uma projeção nacional envolvendo várias escolas, tendo 
muitas empresas estabelecido compromissos duradouros, 
assumindo uma clara responsabilidade social no desen-
volvimento destes cursos.

Em várias zonas do país o papel das autarquias tem sido 
decisivo para o alargamento das experiências -piloto. Foi 


